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ATA DE DECISÕES DE SÓCIO ÚNICO

CONSTROI ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

NIRE: 33.6.0108122-3

CNPJ: 13.161.701/0001-54

I. DATA, HORA E LOCAL: Aos 23 dias do mês de dezembro de 2025, às 16:29 horas, na sede social 

da Sociedade Limitada, localizada a Rua Engenheiro Enaldo Cravo Peixoto, nº 215, Salas 813 e 814, 

Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20.540-106.

II. ÚNICO SÓCIO: FREDERICO DE ANDRADE PEREIRA, brasileiro, casado sob o regime parcial de 

bens, engenheiro, nascido na data de 19/01/1968, portador da Carteira de Identidade nº 

1990103352, expedida pelo CREA-RJ, inscrito no CPF sob o nº 977.741.977-53, residente e domiciliado 

na Rua Antônio Basílio, n° 348, apartamento 102, Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, CEP:20.511-190.

III. DECISÕES DO DIA:

Após a análise e leitura dos documentos apresentados pela Contabilidade, restou decidido:

1 Após análise das demonstrações contábeis, estas foram aprovadas pelo único sócio FREDERICO DE 

ANDRADE PEREIRA, restando decidido que o resultado positivo / lucro apurado, evidenciado e 

acumulado no período de 01/01/2025 a 30/11/2025, é de R$ 525.261,86 (quinhentos e vinte e cinco

mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta e seis centavos).

2 Após análise das demonstrações contábeis, estas foram aprovadas pelo único sócio FREDERICO DE 

ANDRADE PEREIRA, restando decidido que a reserva de lucro apurada e evidenciada até 30/11/2025, 

é de R$ 3.240.567,45 (três milhões, duzentos e quarenta mil, quinhentos e sessenta e sete reais e 

quarenta e cinco centavos).

3 Após análise das demonstrações contábeis, restou decidido pelo único sócio FREDERICO DE 

ANDRADE PEREIRA que o importe de R$ 26.263,09 (vinte e seis mil, duzentos e sessenta e três reais

e nove centavos) restará constituído à título de Reserva Legal (5% do lucro do exercício, limitado a
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20% do capital social), que deve ser retido e não distribuído, funcionando como um fundo de 

segurança para proteger o capital próprio e fortalecer a empresa contra imprevistos.

4 Após análise das demonstrações contábeis, restou verificado e aprovado pelo único sócio 

FREDERICO DE ANDRADE PEREIRA que o lucro já distribuído no período de 01/01/2025 a 30/11/2025, 

devidamente evidenciado foi de R$ 1.987.207,75 (um milhão, novecentos e oitenta e sete mil, 

duzentos e sete reais e setenta e cinco centavos).

5 Desta forma, restou evidenciado e aprovado pelo único sócio FREDERICO DE ANDRADE PEREIRA

que o valor atual, disponível para distribuição, à título de lucro acumulado, é de R$ 1.227.096,61 (um 

milhão, duzentos e vinte e sete mil e noventa e seis reais e sessenta e um centavos).

6 Por fim, restou aprovado pelo único sócio FREDERICO DE ANDRADE PEREIRA, que o lucro 

acumulado atualmente disponível, conforme mencionado no item 5 desta Ata, será distribuído até 

31/12/2028, da seguinte forma:

A partir de janeiro de 2026, não excedendo 31/12/2028, será distribuído o 

valor total de R$ 1.227.096,61 (um milhão, duzentos e vinte e sete mil e noventa e 

seis reais e sessenta e um centavos).

Referidos valores serão creditados em conta de titularidade do único sócio, totalizando o valor dos 

lucros apurados no ano-calendário de 2025, conforme Contrato Social.

ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Isto posto, não havendo interesse em novas colocações ou 

manifestações, restou lavrada, lida e aprovada a presente ata, para assinatura do único sócio.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2025

FREDERICO DE ANDRADE PEREIRA








